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A adocéo e promogéo de boas praticas de conduta tornaram-se uma prioridade tanto a nivel nacional
quanto internacional, impulsionadas por diversos casos de corrupgado em contextos politicos, desportivos
e empresariais. Em resposta a essa necessidade, o XXIl Governo Constitucional estabeleceu, no seu
programa, o objetivo de fortalecer a qualidade da democracia, atribuindo especial relevancia as politicas
de combate a corrupgdo. Como parte desse compromisso, em margo de 202], foi aprovada a Estratégia

Nacional de Anticorrupgao 2020-2024 (ENAC).

A visédo nacional para a prevencgéo da corrupcéo e suas prioridades estdo refletidas no Decreto-Lei n.°
109-E/2021, publicado em 9 de dezembro de 2021, que criou o Mecanismo Nacional Anticorrupgéao
(MENAC) e o Regime Geral de Prevencgao da Corrupgéo (RGPC). Com o propdsito de prevenir, identificar
e punir atos de corrupgéo e infragdes relacionadas, o RGPC determina que empresas sediadas em Portugal
com 50 ou mais funciondrios, assim como sucursais de empresas estrangeiras que operem no pais e
tenham o mesmo nidmero de trabalhadores, implementem um programa de conformidade. Esse programa
deve incluir, no minimo, um plano de prevencéo de riscos de corrupgao e infragdes conexas, um cédigo

de conduta, um programa de formagao e um canal de denuncias.

Dessa forma, para atender aos requisitos do RGPC e reafirmando seu compromisso com uma cultura de
transparéncia, integridade, honestidade e responsabilidade, o Grupo Dr. Pinto Leite desenvolveu o
presente Plano de Prevengao de Riscos de Corrupgéo e Infragdes Conexas (doravante “PPR”), o qual visa
o levantamento, mapeamento e afericdo do nivel dos riscos associados as atividades do Grupo Dr. Pinto

Leite e a correspondente identificagédo de medidas potencialmente adequadas para a sua prevencéo.

O PPR é um instrumento de gest&do estratégica que, através da adocéo de cuidados preventivos, visa a
protecdo do Grupo Dr. Pinto Leite contra a ocorréncia de agdes que se afastem ou contrariem o
cumprimento adequado da sua funcédo e dos seus objetivos. A sua finalidade €, no fundo, proteger a

reputacéo e credibilidade do Grupo junto dos utentes, clientes, parceiros, e da sociedade em geral.
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O presente PPR aplica-se a todos os colaboradores, independentemente do seu vinculo juridico, do cargo
e do hospital e/ou clinica a que estejam afetos, de todas as sociedades pertencentes ao Grupo Dr. Pinto

Leite, assim abrangendo toda a sua organizacéo e atividade.

O ambito de aplicagdo compreende especificamente:

e Ambito subjetivo: todos os membros dos 6rgaos de administracao e fiscalizagdo, quadros
dirigentes, colaboradores com contrato de trabalho, prestadores de servigos com vinculo de
exclusividade ou acesso a sistemas internos, e estagiarios;

e Ambito objetivo: todos os processos de negécio internos e externos do Grupo, incluindo os
processos de contratagcao de fornecedores, faturacéo a financiadores, gestéo clinica, gestdo de
recursos humanos, administragdo financeira e relagées com entidades reguladoras;

o Ambito territorial: todas as unidades do Grupo, independentemente da sua localizagdo geografica

em territério nacional.

O Grupo Dr. Pinto Leite surge em setembro de 2010 pela vontade em construir um modelo de salde
assente no rigor, compromisso e atengéo ao cliente, mantendo-se fiel a uma importante tradicao familiar.
O projeto que seria destinado a prestacgao de servigos na drea de imagiologia depressa se ampliou a outras

areas das ciéncias da salde, onde o Grupo se destaca pela sua qualidade e experiéncia.

Assente na sua estratégia de crescimento, o Grupo Dr. Pinto Leite é composto por um conjunto de
sociedades comerciais, sendo que cada uma dessas sociedades explora uma ou mais unidade Dr. Pinto
Leite. As sociedades comerciais que integram o Grupo Dr. Pinto Leite, abrangidas pelo presente PPR, sdo
as que, de seguida, se identificam:

Bonfimed — Clinica de Diagndstico do Bonfim, Lda.

CIMV — Centro de Imagem Médica de Vizela, Lda.

Clinica de Radiologia Geral de Paredes, Lda.
Doutores — F. Machado, J. Gomes Duarte & C. V. Carmo, Lda.
Gabimate — Gabinete de Imagiologia de Matosinhos, Lda
HMP — Hospital da Misericérdia de Paredes, S.A.

Nuno Pinto Leite Imagiologia, Unipessoal, Lda.
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Nuno Pinto Leite SGPS Lda.

Radelfe — Clinica de Radiologia de Pagos de Ferreira, S.A.
RXMED - Imagem Médica Unipessoal, Lda.
Trimestre Ecografia Obstétrica, Unipessoal, Lda.
GS24 Healthcare Solutions, S.A.

Clinica Praxis, S.A.

Contraste — Radiodiagnéstico e Imagiologia, Lda.

G.R.B — Gabinete de Radiologia de Braga, Lda.

Pagina 5 de 25
Plano de Prevengéo de Riscos
Vers&o 1.0 2025



1000

100%

)

Nuno Bessa Pinto Leite

9,95

=

Muno Pinto Leite SGPS

Lda

10k

Dr.PintolLelite

A Saude de Portugal

100%

100% 100

P

G524 Healthcare Solutions,
4,

S

=

HMP - Hospital da

Misenciedia de Paredes, 5.4,

—

=

Trimestre Ecografia
Obstétrica Lda

S

=

GRE - Gabinete Radialcgia
d Braga Lda

S’

N

CONTRASTE -
fadiodiagnastica
Imagralogia Lda

pN—g

CGRE - flinica Sadialcga
Geral de Paredes Lda

%

=

:

RADELFE - Chnica de
fadialogia Pagas de Ferreira
SA

S’

0%

Doutores Fidachada,
1 Gomes Duarte & CW.

Carme, Lds

A~

BONFIMED - Clinica Diag.
Benfim Lda

S

—~~

RXMED - Imagem Médica
Lda

S

—~

Clinfca PRAXIS SA.

=

Nuno Pinto Leite
Imagiclogia Unip.Lda

S p s

et

Vg S—

CIMV - Eentra Imagem
tédica Vizela Lda f

S

50 —
GABIMATE - Gab. Imag
Matosinhas Lia

S’



Dr.PintolLelte

A Satde de Portugal

O Grupo Dr. Pinto Leite desenvolve atividade no ambito da prestacéo de cuidados de salude privados,
abrangendo, nomeadamente:

e Meios complementares de diagnéstico e terapéutica (MCDT);

e Medicina fisica e reabilitacéo;

e Servigos de urgéncia e internamento (conforme unidades); e

e Prestagao de servigos ao abrigo de convencgdes com o SNS e protocolos com seguradoras e outros

terceiros pagadores.

Oferece, ainda, uma ampla variedade de consultas de especialidade, dispersas pelas diferentes clinicas e
hospitais. Todo o acompanhamento médico € feito por profissionais com larga experiéncia na area da
salde, sempre prontos a atender todas as necessidades dos utentes e proporcionar-lhes um atendimento

e experiéncia confortavel e positiva.

Dr.Pintolelte .s.corou

Ligamos a medicina a ultimainovagao clinica num servigo de exceléncia dos meios complementares
de diagndstico. Porque quando se trata da saude de Portugal, trata-se de dar amelhorresposta de
todos nos, a cadaum.

Comprometido com a prestagéo de cuidados de salde personalizados e de elevada qualidade, o Grupo
Dr. Pinto Leite assume uma atuagao orientada por uma perspetiva de crescimento sustentavel, espirito
de compromisso, abertura a mudanca e foco na diferenciagéo. Este compromisso, dirigido a todos os seus
clientes e colaboradores, concretiza-se através da aplicagéo didria de uma politica de melhoria continua

da eficacia do seu Sistema de Gestao da Qualidade.

O Grupo Dr. Pinto Leite ambiciona ser reconhecido, a nivel nacional, como uma referéncia de exceléncia
na prestacédo de cuidados de salde, distinguindo-se pela qualidade dos servicos que oferece. Pretende

afirmar-se como parceiro estratégico das diversas instituicées de saldde, promovendo uma relagcéo de
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proximidade com a comunidade e contribuindo ativamente para a melhoria continua do sistema de saldde

em Portugal.

)

1 M
~ /

~

Competéncia Rapidez Proximidade

Ligar a mais avangada tecnologia Porque na saude ndo ha tempo a perder Antes de analisarmos valores, cuidamos
aos melhores profissionais é SOMOS 0s Mais rapidos nas respostas. das pessoas.

anossa melhor formula. Sermos mais proximos € o que nos faz ser

o laboratoério mais humano

O Grupo Dr. Pinto Leite aposta na exceléncia técnica e cientifica como pilar da sua atuac&o. Acreditamos
que a combinacé&o entre tecnologia de vanguarda e equipas altamente qualificadas € a férmula certa para
garantir diagndsticos precisos, tratamentos eficazes e decisdes clinicas sustentadas. A competéncia €,
para nds, mais do que um requisito — € um compromisso didrio com a qualidade e com os mais elevados

padrdes do setor da salde.

Num setor onde cada segundo conta, a prontiddo na resposta faz a diferenca, o Grupo Dr. Pinto Leite
assume o imperativo da celeridade como parte integrante da sua misséo: garantir que os nossos utentes
e parceiros recebem informacgées e cuidados em tempo Gtil, sem comprometer a qualidade ou a
seguranca. Ser rapidos é respeitar o tempo dos que confiam em nés e responder com agilidade € cuidar

com responsabilidade.

Mais do que uma instituigdo de salde, o Grupo Dr. Pinto Leite quer ser reconhecido como um parceiro
proximo, disponivel e empaético. Acreditamos numa medicina centrada na pessoa, que comega com a
escuta ativa e se constréi com relagées humanas genuinas. Cuidar &, antes de mais, compreender o outro
e é essa proximidade que torna o nosso trabalho mais humano, mais completo e verdadeiramente

transformador.
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O Grupo Dr. Pinto Leite organiza-se com base numa estrutura de grupo empresarial, com uma entidade
de cupula que exerce funcdes de coordenacéo estratégica e de supervisdo do cumprimento normativo, e

entidades operacionais que desenvolvem a atividade assistencial e de suporte nas diversas unidades.
A estrutura organizativa inclui, designadamente, as seguintes areas funcionais:

e Administragédo/Diregéo: responsavel pela orientagéo estratégica, aprovagcado de politicas e
supervisao geral;

e Direcédo Clinica: responsavel pela coordenagdo das atividades médicas, de enfermagem e de
apoio;

e Area Comercial e de Convengodes: responsavel pela gestdo de contratos com seguradoras,
convengdes com o SNS e outros financiadores;

e Area de Aprovisionamento e Logistica: responsével pela gestdo de compras, contratagao de
fornecedores e gestéo de stocks;

e AreaFinanceira e Contabilistica: responséavel pela gestdo orgcamental, contabilidade, tesouraria e
controlo financeiro;

e Area de Recursos Humanos: responsavel pelo recrutamento, gestdo de carreiras, formagéo e
processamento salarial;

e Area de Tecnologias de Informag&o: responsavel pela infraestrutura tecnoldgica, sistemas de
informacéo clinica e seguranca informatica;

e Area Juridica e de Cumprimento Normativo: responséavel pela assessoria juridica, cumprimento

regulatdrio e coordenagdo do PCN.
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A dimensédo do Grupo Dr. Pinto Leite, a sua dispersao geogréfica, a diversidade das relagdes contratuais
com entidades publicas e privadas, a existéncia de processos de aprovisionamento relevantes e a
interagéo frequente com profissionais de salide e com entidades financiadoras conferem ao Grupo uma
exposicao significativa a riscos de corrupgao e infragées conexas, exigindo uma abordagem estruturada e

sistemética de prevencéo.

Por ser assim, o Programa de Cumprimento Normativo (doravante designado de “PCN”) do Grupo Dr. Pinto
Leite integra cinco instrumentos essenciais:
i O Codigo de Conduta;
ii. O presente PPR;
iii. O Canal de Dendncia Interna;
iv. O Programa de Formagédo e Comunicagéao para a Integridade; e

v. O Responsavel pelo Cumprimento Normativo (RCN).

Estes instrumentos séo complementares e devem ser lidos e aplicados de forma articulada.

O Grupo dispée de um Cédigo de Conduta aprovado, que incorpora os compromissos de prevencao da
corrupgao e das infragées conexas, incluindo proibigdes expressas em matéria de subornos, presentes e
hospitalidades indevidas, favorecimento, e conflitos de interesses, bem como o dever de reporte e a

previsédo de revisdo periddica a cada trés anos.
O Codigo de Conduta estabelece os padrées éticos e comportamentais que devem nortear a atuagdo de

todos os colaboradores, administradores e outros intervenientes na atividade do Grupo.

O Grupo dispée de um Canal de Dendncia Interna acessivel através do seu website

(https://drpintoleite.pt/denuncias), que permite a apresentagdo de dendncias de forma andénima,

garantindo confidencialidade, com confirmacédo de recegcdo no prazo de sete dias e resposta
fundamentada no prazo de trés meses, mais assegurando a conservacéo dos registos por um periodo

minimo de cinco anos e prevendo o encaminhamento ao Ministério Plblico quando aplicavel.

O Canal de Denuncia Interna constitui um mecanismo fundamental para a detegdo precoce de

comportamentos contrarios a integridade e para a protecédo dos denunciantes de boa-fé.
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O Grupo dispde de um Programa de Formagao e Comunicagao para a Integridade, concebido para cumprir
o disposto no artigo 9.° do RGPC, estruturado com um modelo formativo que distribui o tempo entre
normativa (25%), componente comportamental (25%) e trabalho de grupo (50%), cobrindo os contetdos
essenciais do RGPC, do Regime de Protegdo de Denunciantes (RGPDI) e dos instrumentos internos do
Grupo, incluindo o PPR, o Cédigo de Conduta, o canal de denuncias, os controlos internos, a avaliagéo

prévia e a gestdo de conflitos de interesses.

O Responsavel pelo Cumprimento Normativo (doravante “RCN”) é obrigatério ao abrigo do RGPC,
integrando a dire¢do superior da organizagdo e tendo por misséo garantir e controlar a aplicagdo do PCN,

podendo ser Unico para entidades em relagdo de grupo.

O RCN coordena a elaboracéo e atualizagdo do Cédigo de Conduta e do PPR, assegura o cumprimento dos
prazos de divulgacdo e comunicagdo, acompanha a conformidade do Canal de Denlncias
(confidencialidade, prazos e prevengao de conflitos de interesses) e identifica necessidades formativas e

de atualizagéo dos instrumentos do PCN.

O RCN do Grupo Dr. Pinto Leite € Nina Brito, com as competéncias, recursos e autonomia necessarios ao
desempenho das suas fungdes, conforme definido no Quadro de Acompanhamento dos Instrumentos do

RGPC e no acervo documental do PCN.
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O levantamento de riscos abrange todas as fungdes e unidades organicas do Grupo, incluindo a diregéo
de topo, e assenta numa anélise critica das situagdes em que poderiam ser obtidos beneficios indevidos
caso as fungdes fossem desempenhadas por alguém com menor integridade, contemplando,

nomeadamente, conflitos de interesses e favorecimentos.

A metodologia adotada baseia-se na abordagem definida pelo MENAC, integrando os principios da gestéo
de risco orientada para a prevencao da corrupgéo, e privilegia uma perspetiva funcional e orientada para

0s processos de negocio, em detrimento de uma abordagem meramente formal ou burocratica.

A metodologia adotada compreende as seguintes fases:

1. Levantamento: identificag&o dos riscos por drea/macroprocesso e fungéo, com envolvimento dos
responsaveis de cada unidade;

2. Analise: avaliagdo da probabilidade de ocorréncia e do impacto previsivel de cada risco
identificado;

3. Graduacgéao: determinacado do nivel de risco resultante da combinagdo entre probabilidade e
impacto;

4. Definigdo de medidas: identificacdo de medidas preventivas e corretivas adequadas a cada risco,
com priorizag&do para riscos elevados e maximos; e

5. Registo: documentagéo dos riscos e controlos nas matrizes constantes do Anexo |.

A elaboragéo do PPR envolve os dirigentes de todas as unidades orgénicas do Grupo, sendo a coordenagéo
assegurada pelo RCN, com a colaboracéo da éarea juridica e de auditoria interna, devendo explicitar-se o
contributo esperado de cada dirigente e a sua responsabilidade na verificagdo didria do cumprimento e

no reporte para os relatérios de execugao.

O processo de levantamento utiliza as seguintes fontes de informacéo:
e Mapeamento dos processos internos de cada area funcional;
e Andlise dos fluxos de decisdo e dos poderes de aprovacéo;

e Revisdo de contratos, convencgdes e relagcdes com entidades externas relevantes;
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e Andlise de irregularidades, denincias e incidentes registados;
e Benchmarking setorial, com referéncia as especificidades da saude privada; e

e Consulta aos responsaveis das unidades e as equipas de auditoria/controlo interno.

As éareas de risco consideradas prioritarias para o setor da saude privada incluem, nomeadamente:
e Gestédo de compras e contratacéo de fornecedores;
e Relagdes com financiadores (SNS, seguradoras, protocolos);
e Recrutamento e gestédo de recursos humanos;
e Prescrigéo e referenciagéo clinica;
e (Gestao de conflitos de interesses;
e Administragéo financeira e tesouraria;
e Relagdes com entidades reguladoras;
e Protecado de dados e seguranca da informagéo clinica; e

e Concesséao de beneficios, hospitalidades e ofertas.

A graduacédo de riscos adota uma abordagem com escalas de trés niveis para probabilidade e impacto,
com uma matriz de combinag&o que permite determinar o nivel global de risco, com destaque visual para

os riscos elevados e maximos, os quais sdo objeto de acompanhamento semestral.

Escala de Probabilidade de Ocorréncia (PO)

Nivel Designagao Descrigao

A ocorréncia do risco &
improvavel face aos controlos

1 Baixa i
existentes e ao contexto
organizacional.
A ocorréncia do risco € possivel
2 Média e verificou-se em situagdes

comparaveis.

A ocorréncia do risco € provavel
Alta ou frequente, designadamente,
por insuficiéncia de controlos.

Escala de Impacto Previsivel (IP)

Nivel Designagao Descricao
1 Baixo Consequéncias limitadas para a
organizagdo, sem  impacto
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significativo na confianga
institucional ou na atividade.

Consequéncias moderadas, com
2 Médio potencial impacto reputacional,
financeira ou operacional.

Consequéncias graves, com
impacto severo na confianga
Alto institucional, na continuidade da
atividade e na responsabilidade

juridica.

Matriz de Graduagéo do Risco (GR)

IP 1- Baixo IP 2 - Médio IP 3 - Alto

PO 1 - Baixa GR 1 - Baixo GR 2 - Moderado GR 3 - Elevado

PO 2 — Média GR 2 - Moderado GR 3 - Elevado

PO 3 - Alta GR 3 - Elevado

GR 1 - Baixo: monitorizagao anual; medidas preventivas de caracter geral.
GR 2 - Moderado: monitorizagédo anual; medidas preventivas especificas.
GR 3 - Elevado: monitorizagdo semestral; medidas preventivas e corretivas reforcadas.

GR 4 —Maximo: monitorizagdo semestral; medidas preventivas e corretivas exaustivas; atengéo prioritaria.
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As medidas preventivas e corretivas adotadas no PPR do Grupo Dr. Pinto Leite enquadram-se nas

seguintes categorias:

Medidas de Natureza Normativa e Procedimental:
Incluem a aprovacéo e divulgacdo de regulamentos, politicas e procedimentos internos em matéria de
integridade, a definigdo de limites e critérios objetivos para a tomada de decisdes relevantes (compras,
contratagao, aprovagdes financeiras), a separagado de fungdes incompativeis e regras de autorizag&o
mdltipla, o registo e declaragcéo de conflitos de interesses e a politica de aceitagéo e oferta de beneficios,

presentes e hospitalidades.

O reforgo desta categoria de medidas implica, concretamente:

e Regulamento Interno de Compras e Aprovisionamento: deve estabelecer limites de valor a partir
dos quais € obrigatdria a consulta ao mercado (minimo de trés propostas), a intervengdo de juri
plural, a aprovacéo pela administragéo e a verificagdo de conflitos de interesses. Deve igualmente
proibir o fracionamento artificial de aquisicdes;

e Politica de Conflitos de Interesses: deve definir as situagdes que configuram conflito de
interesses, a obrigacdo de declaragdo ao superior hierdrquico e ao RCN, e o mecanismo de
impedimento do colaborador afetado;

e Politica de Hospitalidades e Presentes: deve fixar um valor méximo simbélico para aceitagao de
presentes (sugerido: 50 euros por ocasido e por fonte), proibir hospitalidades que possam
influenciar decisbes de negdcio, e estabelecer a obrigagcéo de registo centralizado;

e Procedimento de Due Diligence de Fornecedores: deve incluir a verificagdo de antecedentes, a
pesquisa em listas de sancionados e em registos de beneficiarios efetivos, e a declaragcdo de

auséncia de relagées de interesse com colaboradores do Grupo.

Medidas de Controlo Interno:
As medidas de controlo interno incluem a realizagdo de auditorias internas periddicas as areas de maior
risco, controlos de segunda linha sobre processos de aprovisionamento e contratagéo, supervisdo das
relagdes com financiadores externos (SNS, seguradoras) e monitorizagdo dos sistemas de informacgé&o

clinica e financeira.

Em termos de implementacéo pratica, estas medidas compreendem:
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e Programa de Auditoria Interna: elaborado anualmente pelo RCN em articulagdo com a érea
financeira, com definicdo das areas a auditar em fungao do perfil de risco, da periodicidade e das
metodologias a aplicar (ver Anexo lIl);

e Controlos de segunda linha na faturagéo: revisdo amostral sistematica da faturacéo emitida ao
SNS e a seguradoras, com verificagdo cruzada com os registos clinicos dos atos faturados;

e Monitorizagédo de padrées anémalos: anélise periédica de indicadores de alerta em processos de
compras (fornecedores recorrentes com pregos acima do mercado, auséncia de consulta ao

mercado, concentragdo de contratagdo num dnico fornecedor).

Medidas de Formacéao e Sensibilizagao:
Incluem a execugédo do Programa de Formagédo e Comunicagéo para a Integridade, cobrindo os contetidos
do RGPC, os instrumentos internos do Grupo e a gestdo préatica de situagdes de risco, comunicagdes
periédicas de sensibilizagdo para a integridade e integragdo de conteldidos de cumprimento normativo nos

processos de onboarding de novos colaboradores.

Medidas de Reporte e Dentincia:
Incluem a disponibilizagcéo e divulgacéo do Canal de Denuncia Interna, acessivel via website, com garantia
de anonimato, confidencialidade e protecdo do denunciante; a obrigacdo de reporte de situagdes
suspeitas pelos responsadveis de area ao RCN e o tratamento e acompanhamento das denuncias

recebidas.

Medidas de Avaliagéo Prévia:
As medidas de avaliacdo prévia incluem a avaliagcdo de integridade de parceiros, fornecedores e
colaboradores em posigcdes de risco elevado e due diligence reforcada em processos de contratagdo de

prestadores de servigos de salde.
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A implementagao e o acompanhamento do PPR envolvem os seguintes intervenientes:

Interveniente Responsabilidades

Aprovacéao do PPR e as suas revisbes, garantia dos
Conselho de Administragdo/Geréncia
recursos necessarios e supervisdo do PCN.

Coordenagcédo da elaboragdo, implementagéo,
monitorizacdo e revisdo do PPR, elaboracdo dos
RCN
relatérios de execugdo, articulagdo com os

restantes instrumentos do PCN.

Identificagdo e comunicagdo dos riscos da sua
. drea, implementacdo de medidas definidas,
Diretores de Area/Unidade
verificagdo do cumprimento didrio e reporte ao

RCN.

Realizagdo de auditorias as dreas de maior risco,
Auditoria Interna
suporte a avaliagdo da eficacia dos controlos.

Cumprimento das regras e procedimentos do PCN,
Todos os Colaboradores participagdo na formagéo, utilizagdo do Canal de

Dendncias em caso de suspeita de irregularidade.

O RCN, integrado na diregao superior, garante e controla a aplicagdo do PCN e assegura a independéncia,

autonomia e acesso a informagéao necessarios ao desempenho das suas fungdes.

Em particular, no ambito do PPR, compete ao RCN:
e Coordenar o processo de levantamento e avaliagdo de riscos;
e Garantir a elaboracéo e atualizagdo das matrizes de risco;
e Coordenar a elaboragao dos relatérios de execugéo (intercalar de outubro e anual de abril);
e Propor medidas corretivas decorrentes da monitorizagao;
e Assegurar a divulgacéo do PPR e das suas revisées nos prazos legalmente previstos; e

e Articular com os responsaveis de drea e com a auditoria interna.
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O acompanhamento do PPR ocorre em dois momentos formais por ano: em abril, com a avaliagdo anual
de todos os riscos, e em outubro, com a avaliagdo intercalar, com foco nos riscos elevados e maximos,

sendo a recolha e anélise de informagédo coordenada pelo RCN.

O relatorio intercalar, a elaborar em outubro de cada ano, incide sobre os riscos classificados como
elevados e maximos, avaliando o estado de execucéo das medidas preventivas e corretivas associadas e

identificando eventuais desvios e agdes de correcéo.

O relatdrio intercalar deve conter, no minimo:
e Identificacéo dos riscos elevados e maximos em monitorizag&o;
e Estado de implementagao das medidas associadas (com indicagdo percentual);
e Evidéncias de execucgéo recolhidas;
e Desvios identificados e medidas de corregéo propostas; e

e Prazo previsto para plena implementacéo.

O relatdrio anual, a elaborar em abril de cada ano, abrange todos os riscos identificados no PPR, incluindo
a quantificagdo do grau de implementacédo das medidas, a previsdo de plena implementacéo e a

identificacdo de medidas corretivas adicionais necessarias.

O relatorio anual deve conter, no minimo:
e Avaliagéo global do estado de execugéo do PPR;
e Quantificagdo do grau de implementacéo de cada medida;
e Identificagdo de novos riscos surgidos no periodo;
e Propostas de revisdo das matrizes de risco;
e Previsado de plena implementacao do PPR; e
e Sintese das ocorréncias reportadas pelo canal de denudncias (sem comprometer a

confidencialidade).
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Em complemento dos relatérios formais, o Grupo Dr. Pinto Leite adota, como pratica operacional, o
Quadro Mensal de Acompanhamento dos Instrumentos do RGPC (Recomendagdo MENAC n.° 7/2024), que
permite evidenciar a monitorizagdo continua de todos os instrumentos do PCN — designadamente, do
Codigo de Conduta, do PPR, do Canal de Denuncias e da Formagdo/Comunicagado —, com registo de

irregularidades e medidas corretivas adotadas.

O PPR € revisto, pelo menos, de trés em trés anos, ou em caso de alteracéo relevante da organizacéo, da
atividade ou do contexto normativo que justifique a sua antecipacao.
A préxima revisado ordindria esta prevista para margco de 2028, sem prejuizo de revisées extraordindrias

que se mostrem necessarias.

O PPR e os respetivos relatérios de execugao sédo divulgados a todos os trabalhadores do Grupo através
da intranet e do website institucional, no prazo de dez dias apds a sua aprovagao ou revisao.

A comunicacéo interna de publicitagdo do PPR é efetuada através de comunicagéo dirigida a todos os
colaboradores, com disponibilizagdo do documento no portal interno do Grupo, indicagdo dos contactos

do RCN, da area de Recursos Humanos e da geréncia, e referéncia ao canal de denincias do Grupo.

A estratégia de comunicagéo do PPR integra, ainda:
e SessoOes de apresentagdo do PPR aos dirigentes e responséaveis de area;
e Integragdo do PPR no processo de acolhimento e integracéo de novos colaboradores;
e Referéncia ao PPR nos materiais de formacéo para a integridade; e

e Comunicagdes de atualizagdo aquando da revisdo do PPR ou de alteragdes relevantes.
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As matrizes de risco sdo organizadas por area e contemplam, para cada risco identificado:
i. A descrigado do risco;
ii. A probabilidade de ocorréncia (PO);
iii. O impacto previsivel (IP);
iv. O grauderisco (GR); e
v. As medidas preventivas e corretivas associadas, com identificagdo do responsavel e do prazo de

implementagéo.

As matrizes apresentam-se a seguir organizadas pelas principais dreas de risco do Grupo Dr. Pinto Leite:
1. Gestdo de Compras e Aprovisionamento;

Relagées com Financiadores (SNS, Seguradoras e Terceiros Pagadores);

Recrutamento e Gestao de Recursos Humanos;

Prescrigédo e Referenciacéo Clinica;

Administragao Financeira e Tesouraria;

Relagées com Entidade Reguladoras e Publicas;

Protecéo de Dados e Gestéo de Informacéo Clinica; e

® N ® o A ® N

Beneficios, hospitalidades e conflitos de interesse.

Descrigdo do Risco|PO [ IP| GR Med|d.as Med|c.ias Responsavel Estado
Preventivas Corretivas
Regulamento
interno de compras
com limites e  |Auditoria interna
Favorecimento de critérios objetivos; | as aquisigoes;
fornecedores em separagdo de |revisdo imediata Diretor
processos de 2|3 fungées entre de contratos Financeiro / Em
aquisicédo de bens e quem solicita, suspeitos; RCN implementacéo
servigos, sem aprova e paga; aplicagéo de
critérios objetivos consulta ao regime
mercado disciplinar
obrigatdria acima
de limites definidos
Aceitagéo ou Cédigo de Conduta| Investigacao
solicitagao de com proibigdo interna;
vantagens indevidas expressa; politica |comunicagéo ao
por parte de 2|3 de conflitos de Ministério Diretor de RH Em
colaboradores interesses; Pdblico se / RCN implementacéo
envolvidos em declaragéo aplicavel;
processos de obrigatdria de processo
compra interesses em disciplinar

Plano de Prevengéo de Riscos
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processos de
compra
Controlos
Fracionamento automaticos no Revisao dos
artificial de sistema de gestéo processos .
. . Diretor Em
aquisi¢des para 2 | 2 [Elevado de compras; auditados; . . . -
o o s . Financeiro |implementacéo
contornar limites de auditoria periddica corretivo
aprovacao as ordens de disciplinar
compra
Contratagéo de Declaracao -
s Reviséo e
fornecedores com obrigatdria de
L . eventual
ligacdes a interesses; .
~ rescisdo do Em
colaboradoresou | 2 | 3 segregagdo de RCN . ~
. - e contrato; implementacgéo
administradores, funcdes; verificagao
5 b N processo
sem declaracéo de prévia de relagcées o
. . disciplinar
conflito de interesse
s . Medidas Medidas .
Descrigdo do Risco/PO | IP | GR . . Responsavel Estado
Preventivas Corretivas
Controlos Reviséo das
. cruzados entre | faturas emitidas;
Faturagao registo clinico e correcéo e
fraudulenta ao SNS g . §~ .
faturagao; devolugéo de Diretor
ou a seguradoras . . . Em
(atos nao realizados 2 auditorias de montantes Financeiro / i TS
ou conformidade a | indevidamente RCN
ope faturagao; faturados;
sobrecodificados) N BN
segregagdo de | participacgéo as
fungdes autoridades
Aprovacao de
. convencoes e .
Favorecimento de s Reviséo dos
. contratos pela
entidades administracao: contratos
financiadoras em e 90 identificados; |[Administragédo Em
L 1 | 3 [Elevado analise . | 5
condicdes . esclarecimento / RCN implementagao
L comparativa de s
contratuais ndo . publico se
.. condigbes; .
justificadas . . necessario
registo e arquivo
de negociagdes
Formacéo
especifica para
. responsaveis de . N
Suborno ativo ou P . Participagao
. o negociacgéo; . .
passivo no ambito olitica de imediata ao RCN Em
de negociacdes de | 1 | 3 |[Elevado P L e, se adequado, RCN | .
~ hospitalidades e | | . implementagéo
convencgdes com . as autoridades
. e presentes; registo
entidades publicas . competentes
de reunides com
entidades
publicas
Manipulagéo de 2|3 - Regras de acesso| Investigacdo |Diretor Clinico Em

dados clinicos para

e auditoria aos

interna; reporte

/ RCN

implementagéo
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inflacionar sistemas de as entidades
financiamentos ou informacéo reguladoras (DGS,
aprovagoes de clinica; controlos | ERS); processo
tratamentos de integridade de disciplinar
dados; separagéo
entre registo
clinico e
faturagdo
Descrigao do Medidas Medidas P
e PO|IP| GR . 73S | Responsavel|  Estado
Risco Preventivas Corretivas
Procedimentos de
recrutamento com
Recrutamento ou A2 L o
- critérios objetivos e | Revisdo do
promogéo de ao
. documentados; juri processo;
candidatos por ~ .
o N plural nos processos | nova selecao; |Diretor de RH Em
critérios nédo 2 | 2 | Elevado . . ~
. " de selecéo; processo / RCN implementagéo
meritocraticos z R
. declaragéo de disciplinar se
(nepotismo ou . "
. conflitos de aplicavel
favorecimento) .
interesses por
membros do juri
Separacéo de
Processamento funcdes entre .
. ~ Corregéo .
salarial irregular ou aprovagéo e . . Diretor
imediata; . . Em
pagamento de 1 | 2 Moderado| processamento de Financeiro / |. .
R . o processo . implementagao
compensacgdes saldrios; auditorias L Diretor de RH
. . . N disciplinar
indevidas periddicas a folha de
vencimentos
Exigéncia ou 4 Investigacéo
g. ~ Codigo de Conduta; . 83
aceitagdo de o . interna;
critérios objetivos e . .
vantagens em revisdo da |Diretor de RH Em
.. | 1] 2 |[Moderado| documentados de . . ~
troca de avaliagdo s avaliagao; / RCN implementagéo
avaliagéo; canal de
de desempenho L P processo
P dendncia disponivel L
favoravel disciplinar
.o . Medidas Medidas .
Descrigdo do Risco |[PO | IP| GR . . Responsavel Estado
Preventivas Corretivas
Cddigo de Investigacao
Prescrigdo de meios Conduta com . gas
o interna;
complementares de proibigdo de . . .
. - . . R participagéo ao
diagndstico ou de incentivos a
medicamentos rescrigéo; politica Conselho
. P 90 P Nacional de Etica|  Diretor Em
motivada por 2 |3 de relagdo com a i e . 5
Lo para as Ciéncias | Clinico / RCN [implementagéo
vantagens industria .
. o da Vida e ao
oferecidas por farmacéutica; e
3 Ministério
fornecedores ou formagéo P
2 o Pdblico se
laboratérios especifica; "y
. aplicavel;
declaragéo de
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interesses dos processo
profissionais de disciplinar
salde
L Regras claras de .
Referenciagao & . Revis&o das
. o referenciacéo o
sistematica de praticas;
baseadas em .
utentes para . .. medidas .
B critérios clinicos; . Diretor Em
profissionais ou 2 | 2 [Elevado S corretivas . . N
. monitorizagdo dos o Clinico  |implementacéo
unidades externas ~ clinicas;
. padrdes de
por critérios de o processo
. referenciagao; L
interesse pessoal . disciplinar
canal de denuncia
Tariférios
aprovados e Devolucgéo de
Cobrancga indevida publicados; montantes; Diretor
de taxas ou valores controlos nos comunicagéo a | Financeiro / Em
2 | 2 [Elevado . 2 . . .
a utentes fora dos sistemas de ERS se aplicavel; Diretor  |implementacgéo
tarifarios aprovados faturagéo; canal de processo Clinico
reclamacao disciplinar
acessivel
Descrigao do Medidas Medidas P
. ¢ PO(IP| GR . . Responsavel Estado
Risco Preventivas Corretivas
Separacédo de
funcdes na gestéo de N
Investigacao
L pagamentos; dupla . -
Apropriagcéo R imediata; .
. . autorizagéo para N Diretor
indevida de participagéo as Em

1 | 3 [Elevado| pagamentos acima . Financeiro /
.. autoridades;
de limite; RCN
e processo
reconciliagdes .
. S disciplinar
bancérias periédicas;
auditoria interna

fundos ou desvio

implementagéo
de pagamentos

Correcao dos

. Revisdo periddica registos;
Registo N - .
fe das demonstragdes | investigacéo .
contabilistico . . oo . Diretor
financeiras; auditoria interna; Em

falso ou omisso | 1 | 3 [Elevado
para dissimular
irregularidades

Financeiro /

externa; acesso articipacéo ao . . .
P bag Administragao

restrito aos sistemas ROC g, se

implementagéo

contabilisticos aplicavel, as
autoridades
Branqueamento Identificacdo e  |Participacéo ao
de capitais verificagédo de Ministério
através de 1 | 3 [Elevado clientes e parceiros; Pdblico; RCN / Em
estruturas de monitorizagdo de | suspensédo de |Administragdo |implementagao

pagamento operagdes atipicas; relagédo
irregulares formacéo especifica| comercial
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. . Medidas Medidas
Descrigdo do Risco|PO | IP | GR . . Responsavel Estado
Preventivas Corretivas
. Cédigo de Conduta
Oferecimento de & S
com proibigéo
vantagens a . L
Lo expressa; registo de| Participagao
funcionarios reunides com imediata ao
Ublicos (DGS, ERS, . .
P ( entidades publicas; RCN e as RCN / Em
ACSS, outros) para| 1 | 3 [Elevado . . . = .
N politica de autoridades; |Administragaolimplementagao
obtencéo de o
. hospitalidades e processo
licengas, L
L presentes; disciplinar
autorizagdes ou N
. . formacéo
financiamentos b
especifica
Proibicado de
Tréafico de recurso a Comunicagéao
influéncias para intermediarios ndo | ao Ministério Em
influenciar decisées| 1 | 3 |[Elevado|qualificados; registo Publico; RCN . N
25 e A implementacéo
regulatorias ou de das diligéncias processo
licenciamento junto de entidades | disciplinar
publicas
Descricdo do . . Medidas P
. ¢ PO|IP| GR |Medidas Preventivas . Responsavel Estado
Risco Corretivas
Acesso nao Controlo de acessos L
. . ~ Investigacéo
autorizado a por perfil; formagéo .
. - interna; .
dados clinicos em protecgao de ... . |DiretordeTI Em
L. 2 > notificagdo a . ~
para beneficio dados; politica de / RCN implementagéo
.. CNPD; processo
préprio ou de seguranga da L
. . - disciplinar
terceiros informacéao
. Cessacéao
Procedimentos . . €
A . . imediata da
Cedéncia de formais para partilha N
. cedéncia;
dados de utentes de dados; avaliagéo hotificacao & Em
aterceirossem | 1 | 3 [Elevado| de impacto sobre a s DPO /RCN |. .
. N CNPD e ao implementagéo
consentimento ou protecao de dados;
utente;
base legal contratos de
processo
tratamento de dados .
disciplinar
Descricdo do Medidas Medidas
. s PO|IP| GR . . Responsavel Estado
Risco Preventivas Corretivas
Aceitacao de Cédigo de Conduta L
o Investigacao;
presentes, com proibigédo -
. devolucgao do .
hospitalidades ou expressa de . RCN / Diretor Em
2 | 2 [Elevado o beneficio; . ~
vantagens de aceitagéo de eSO de RH implementacé&o
fornecedores, presentes e p .
disciplinar

parceiros ou

hospitalidades acima
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outros por
colaboradores em
posicéo de
decisao

de valor simbdlico;
obrigagao de
declaracéo e
devolugao; registo de
situagdes declaradas

N&o declaracéo de
conflitos de
interesses em
processos de
decisao

Elevado

Obrigagao de
declaracéo de
conflitos de
interesses prevista
no Cédigo de
Conduta; registo e
arquivo das
declaracgdes; cultura
de integridade
promovida pela
formacéo

Revisao da
decisao tomada;
processo
disciplinar;
registo no
historial do
colaborador

RCN

Em
implementagao

Uso indevido de
recursos do Grupo
para beneficio
pessoal

Elevado

Regras claras de
utilizagédo de
recursos; controlos
de acesso e de
utilizagéo; formagéo

Investigacao;
medidas
disciplinares;
ressarcimento

Diretor de RH
/ RCN

Em
implementacgéo
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